
Proc. Administrativo 50- 8.171/2025

De: DANIELLE K. - PMM-SASH-CAS

Para: PMM-SADM-DGA-SCL-SAC - Central de Análise de Compras - Licitação 

Data: 01/06/2026 às 09:35:18

Setores envolvidos:

PMM-SADM, PMM-SADM-DGA-SCL, PMM-SFP, PMM-SASH, PMM-SASH-DAS, PMM-SASH-AG,

PMM-SASH-DAS-CDGCU, PMM-SASH-DAS-TEC, PMM-SFP-DCAF-CONTADORES, PMM-SFP-DEO-EOF-SASH,

PMM-SADM-DGA-SCL-SAC, PMM-SASH-CAS, PMM-SASH-DAS-COO, PMM-SADM-DGA-SCL-ACLA

Solicitação de Credenciamento - Residência Inclusiva

 

 Segue, para assinaturas.

_

Danielle Kondlatsch 

Diretora de Assistência Social

Anexos:

Mapa_de_Precos_RI.pdf



MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

ITEM Qua
nt.

Unid.
Med.

DESCRIÇÃO DO ITEM 1º VALOR UNITÁRIO
PESQUISADO

Casa Inclusiva Nossa Lar
CNPJ: 50.065.393/0001-90

2º VALOR UNITÁRIO
Thayfe House LTDA

CNPJ:
53.161.565/0001-17

3º VALOR UNITÁRIO
PESQUISADO
Cagere Casa

Assistencial LTDA -
EPP

CNPJ:
19.354.317/0001-54

MENOR VALOR

1 10 Vagas Acolhimento Institucional para em
situação de dependência e que não
disponham de condições de
autossustentabilidade ou de retaguarda
familiar em Residência Inclusiva, com
oferta de atendimento humanizado e
apoio contínuo. O acolhimento deve
prever: moradia protegida em
residência adaptada, com
acessibilidade integral; atendimento 24
horas por cuidadores e equipe técnica
segundo a NOB-RH/SUAS;
alimentação, higiene e cuidados
pessoais; desenvolvimento da
autonomia e independência; apoio nas
atividades de vida diária; inclusão social
e comunitária; participação em
atividades culturais, esportivas e de
lazer; articulação com serviços de
saúde, educação e qualificação
profissional; fortalecimento de vínculos
familiares quando possível.

R$ 8.000,00 R$ 10.900,00 R$ 15.000,00 R$ 80.000,00 MENSAL

R$ 960.000,000 ANUAL

Valor Total: R$ 960.000,000
1) Os orçamentos anexos a esta solicitação foram realizadas em empresas especializadas no serviço e são de responsabilidade da Servidora Thaina Eridiane
Grossklaus, devidamente tabulado, donde observou-se as disposições do Decreto Municipal 5410/24 e extraiu-se o menor valor a ser inserido no processo
licitatório.

Mafra, 29 de Maio de 2026

DIRCELENE DITTICH PINTO
Secretária de Assistência Social e Habitação
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